
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Solicito informações sobre a falta de
regulamentação do esporte náutico a remo e
da atividade de aluguel de embarcações não
motorizadas no Município de Paraty. 
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado o Gabinete de Governo,
pedindo esclarecimentos sobre a ausência de regulamentação municipal referente ao esporte náutico a
remo e às atividades comerciais ligadas ao aluguel dessas embarcações, fundamentais para a cultura
caiçara e para o turismo sustentável.
 
Perguntas:
 
1. Motivo da ausência de regulamentação;
 
2. Existência de projeto, decreto ou minuta em andamento;
 
3. Órgãos responsáveis pela autorização e fiscalização;
 
4. Relação de empreendimentos e situação de regularização;
 
5. Previsão de normas de segurança e zonas de prática;
 
6. Possibilidade de reconhecimento do remo como patrimônio cultural.
 
 

 
Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Vereador
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